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Este ANEXO XI contém os instrumentos jurídicos abaixo descritos, que são de interesse para as LINHAS, 

e que objetivam à sua implantação e operação: 

 

i. Apenso 1: O Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a União, por intermédio do 

então Ministério dos Transportes, e o ESTADO DE SÃO PAULO, com a interveniência-anuência 

da CPTM, com o objeto de expedir diretrizes de política pública à Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

- DNIT com vistas a permitir a implantação das segregações do transporte de carga e do 

transporte de passageiros e permitir o uso gratuito de áreas de parte da faixa de domínio 

federal (já afetadas ao transporte ferroviário); 

 

ii. Apenso 2: O CONVÊNIO MRS-CPTM, celebrado entre a CPTM e a MRS, com o objeto de 

disciplinar o uso compartilhado de linhas, áreas, instalações, equipamentos e serviços, para 

execução de atividades dos projetos das segregações e das “Adequações do Trecho Central 

Compartilhado”, de responsabilidade da MRS, tratando dos seguintes temas, dentre outros: 

 

• Regras de compartilhamento de linhas ferroviárias; 

 

• Regulação do uso de bens móveis e imóveis, execução de serviços e rateios; 

 

• Solução das “Adequações do Trecho Central”, para minimizar o compartilhamento 

entre trens de carga e de passageiros; e 

 

• Sub-rogação das responsabilidades dos partícipes do convênio.  

 

iii. Apenso 3: Convênio celebrado entre a CPTM e a CDHU, com o objetivo de conjugar esforços 

a fim de viabilizar o atendimento habitacional de indivíduos e famílias vulneráveis assentados 

irregularmente nas áreas atingidas por obras de implantação da LINHA 13. 

 

iv. Apenso 4: Os convênios e demais termos firmados entre a CPTM ou o Estado de São Paulo e 

os Municípios localizados no traçado das LINHAS, tendo por objeto a colaboração mútua para 

desenvolvimento das atividades previstas em Planos de Trabalho, com o objetivo de garantir 

as melhores condições jurídicas, financeiras, técnicas, econômicas e políticas para o sucesso 

da estruturação, contratação e operação das LINHAS; 

 

v. Apenso 5: O Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 09/99, celebrado em 20 de outubro 

de 2016 entre a CPTM e a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos do Ministério Público 

do ESTADO DE SÃO PAULO – Área das Pessoas com Deficiência, por meio da qual a CPTM 

assumiu a obrigação de realizar, em suas estações, adequações para acessibilidade a pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida; e 

 

vi. Apenso 6: O Termo de Compromisso entre o ESTADO DE SÃO PAULO e a MRS Logística S.A., 
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com a Interveniência-Anuência da CPTM, visando à coordenação de ações e ao 

estabelecimento de compromissos necessários à implantação e à execução dos projetos do 

projeto da CONCESSÃO PATROCINADA do LOTE ALTO TIETÊ e das segregações entre as linhas 

de transporte de carga e de transporte de passageiro, bem como da operação da MRS nos 

trechos compartilhados. 

 


